N° da Proposta:

@: Intermédica 927, Aditivo Promocional 11 PME

Intermédica Assinatura Obrigatdria (Verso) Abrangéncias:
Sistema de Saude S/A Valido a partir de:15/10/2010 PME: A1+A2 /A2 /B3 /D1/D3

PME (02 A 29 VIDAS)
01 - Bonus Promocional Por Adimpléncia (pagamento e dia)

Esse bonus € concedido pela Intermédica, para o Produto PME de 2 (duas) e 29 (vinte e nove) vidas, que efetuam
os pagamentos da mensalidade de forma pontual. E por tempo limitado e ndo cumulativo, sendo aplicado,
més a més, da seguinte forma.

Numero da Parcela (mensalidade) Bonus Promocional por Adimpléncia (ndo cumulativo)
2% a 9% mensalidade 10% (dez por cento)

1.1 Extingao do Bonus Promocional por Adimpléncia (pagamento em dia)
Automaticamente a partir da 102 (décima) parcela (mensalidade)

02- Reducgao de Caréncia Congénere - RCC 03 - PME(02 a 29 vidas)

Este Aditivo Promocional, estabelece a redugao dos prazos de caréncia previstos no subitem 9.3.1 do Contrato
Coletivo Empresarial PME, desde que, os pré-requisitos estabelecidos a seguir, tenham sido cumpridos pelo
beneficiario/contratante e somente apos analise e anuéncia da Intermédica.

Grupos de Caréncias Reduzidas, contados a partir da data de vigéncia

Contratagao PME 02 A 29 vidas

PME 02 A 29 VIDA

Coberturas / Prazos R.Prc’)pria0 R?Credensciada
ITEM 1 (urgéncia e emergéncia) 24 horas 24 horas
ITEM 2 e 3 (consultas e exames laboratoriais simples) 24 horas 24 horas
ITEM 4 - A (procedimentos e terapias ambulatoriais) 30 dias 60 dias
ITEM 4 - B (exames e procedimentos especiais) 60 dias 60 dias
ITEM 4 - C internagdes (exceto, as relacionadas no item 5) 60 dias 90 dias
ITEM 5 - (partos a termo) 300 dias 300 dias
Cobertura Odontologica 90 dias 90 dias

21 Das Condi¢6es de Redugao
a) Prazo para Transferéncia:
Para fins de reducao de caréncia, o prazo de permanéncia minima dos beneficiarios no contrato da
congénere anterior ou da celebracao do contrato empresarial com a congénere anterior devera ser de no
minimo 06 (seis) meses.
b) Documentagdao Comprobatoria:

Para beneficiarios de Plano Pessoa Fisica:

1. cépia do contrato celebrado com a operadora anterior; ou

2. copia do cartao de identificacdo da congénere, desde que contenha a data de inicio de vigéncia ou a data da
12 caréncia;

3. copia dos 2 (dois) ultimos comprovantes de pagamento com a operadora anterior, com
inadimpléncia de até 60 dias.

Parabeneficiarios de Plano Empresarial / Adesao:

1. carta original da empresa em que trabalha(ou), com o periodo de permanéncia no contrato da congénere
anterior;

2. copia do cartao de identificagcado da congénere, desde que contenha a data de inicio de vigéncia ou a data da
12 caréncia.



c) Entrega da Documentacao:

A entrega da documentagao devera ocorrer, obrigatoriamente, no momento da contratagdo do plano da
Intermédica e encaminhada com a Proposta de Adesédo Pessoa Fisica e/ou Proposta de Contratagao
Coletiva Empresarial - PME.

A Intermédica reserva-se o direito de analisar a documentacdo encaminhada e, caso ndo sejam cumpridas
as condi¢des estabelecidas os prazos de caréncia ndo serdo reduzidos, permanecendo os prazos do
Contrato.

2.2 Identificagdo dos Beneficiarios

A redugdo nos prazos de caréncia sera aplicada ao(s) beneficiario(s) abaixo, identificado(s), desde que
cumpridas as exigéncias da Intermédica conforme item 3.1 anterior e serdo contadas, a partir da data de inicio
de vigéncia do contrato. Para os demais integrantes, que nao estejam relacionados neste Aditivo, serao
observadas as caréncias normais previstas no Contrato.

Nome dos Beneficiarios Nome dos Beneficiarios
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A cobertura Parcial Temporaria - CPT nao é caréncia e sera aplicada aos beneficiarios portadores de
doencae/ou lesdes preexistentes, conforme previsto nalegislagao emvigor.

3 - TAXAS

No ato da contratacéao, sera efetuada cobranca de taxa, para fins de implantagao:

Contrato Empresarial -PME : O Valorde R$ 40,00 (quarenta reais) por contrato.

4 - DECLARAGAO

O Contratante declara estar de acordo com o presente aditivo, que é parte integrante do contrato, tendo sido
recebido, integralmente lido, e aceito sem nenhuma restrigao.
As demais clausulas e condi¢gdes do contrato original permanecem inalteradas.
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